PARECER N° 2006, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 307, DE 2003.



De iniciativa da nobre Deputada Maria Lúcia Amary, o Projeto de lei n° 307, de 2003, tem por finalidade criar o Programa Especial de Proteção a Juízes.



Em pauta, nos termos regimentais , a proposta foi alvo de 02 (duas) emendas.



A seguir, a proposição foi encaminhada à douta Comissão de Constituição e Justiça para exarar parecer analisando os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, consoante dispõe o artigo 31, § 1°, da XI Consolidação do Regimento Interno, a qual deixou de se manifestar dentro do prazo regimental.



Compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator especial designado pelo ilustre Presidente desta Casa, examinar a matéria em substituição àquele órgão técnico.



Ao fazê-lo, verificamos que a presente propositura pretende criar um Programa Especial de Proteção a Juízes, que atuam nas Varas de Execução Criminal do Estado de São Paulo e que estejam expostos a grave ameaça em razão de sua função, podendo ser estendido também aos cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes ou dependentes conforme a necessidade.



Trata-se de matéria de natureza legislativa , nos termos do que estabelecem os artigos 19 e 24 da Carta Estadual.



Dessa forma, opinamos pela aprovação do projeto.



DAS EMENDAS



A emenda n° Ol tem por finalidade dar nova redação ao artigo 1°, visando estender as medidas contidas na presente proposta aos promotores públicos.



Avaliada a matéria, entendemos que a alteração sugerida não apresenta impedimentos de ordem constitucional, merecendo, portanto a nossa acolhida.



Favorável, é o nosso parecer à emenda n° Ol.



A emenda n° 02 pretende incluir parágrafo ao artigo 2° do projeto, elencando uma série de medidas de segurança a serem implantadas no programa ora criado, tais como instalação de detectores de metal em todos os fóruns; troca de vidros comuns de janelas e portas dos fóruns por vidros blindados, manutenção de viatura da polícia militar defronte aos prédios dos fóruns durante todo o período de expediente; blindagem de todos os veículos oficiais utilizados pelos magistrados e promotores e linhas de financiamento e tratamento tributário diferenciado para aquisição, pelos magistrados e promotores de veículos blindados ou serviços de blindagem de veículos.



Avaliado o teor da referida emenda, verificamos que as medidas sugeridas, consubstanciam matéria da alçada do Chefe do Poder Executivo, a quem compete praticar os atos de gestão, de acordo com a sua conveniência e oportunidade, com fundamento no artigo 47, incisos II e XIV da Constituição do Estado.



Por essas razões, somos pela rejeição da emenda n° 02.



Por último, cumpre-nos observar a ausência de dispositivo financeiro para atender as despesas resultantes da aplicação da presente lei, consoante dispõe o artigo 25 da Carta Estadual, motivo pelo qual sugerimos a seguinte emenda.



EMENDA



I - Acrescente-se o artigo que segue ao projeto:



"Artigo - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações consignadas no orçamento vigente."



Ante o exposto, manifestamo-nos na seguinte conformidade:



1. Pela aprovação do Projeto de lei n° 307, de 2003;



2. Pela aprovação da emenda n° 01 e da emenda ora apresentada; e



3. Pela rejeição da emenda n° 02.



a) Edson Aparecido - Relator Especial

